ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

PLANO DE TRABALHO -~ CONFORME ART. 22 DA LEI 13.019/2014 E ALTERAGOES
1 - DADOS CADASTRAIS E CARACTERISTICAS DA OSC:

Nome da Entidade: Associagéo dos Pais, Amigos e de Pessoas com Deficiéncia Visual de Lajeado

CNPJ: 07.819.684/0001-05

Enderego: Rua Coelho Ngtq, n°® 745 e ‘ S 2 Bairro: Séo Cristévao

Municipio/UF: Lajeado/RS . B e g i | Do GEP. §68135930

Telefone(s): (51) 98654-4888

Conta Bancaria; 97658-0 " Banco: Sicredi - oo Agéneia: 0179

Data de constituicdo da OSC: 06/05/2005

Caracterizacdo da OSC: Entidade de atendimento especializado para pessoas com deficiéncia visual no

ambito da assisténcia social.

Finalidade: Promover e“integrar pessoas com deficiéncia vis\"ual (cegos e baixa visdo), de ambos os sexos e
de todas as idades, sem distingé@o de raca, cor, condicdo socioeconémica, credo politico e religioso. Além
de promover o fortalecimento do usuario em situagéo de vulnerabilidade social, na busca pelos direitos
sociais, acesso a recursos e servigoswho eiercicio pleno da cidadania, potencializando autonomia e

qualidade de vida, tendo como dbjeto de trabalho a ‘deﬁciénciq visual.

Histérico e Area de atuagéo da OSC: A Aséociac;éo dos Pais, Amigos e de Pessoas com Deficiéncia Visual
de Lajeado — APADEV, foi constituida em 05 de maio de 2005, a partir de um gero de pessoas, as quais
vislumbravam criar um espago fisico que possibilitasse a convivéncia, integracéo e inclusio de pessoas
com Deficiéncia Visual, juntamenteoom seus familia‘res e cgmq‘nidade em geral. Desejava-se um espaco
que possibilitasse a ‘(ealizagac‘i de‘:pﬁcgpgs‘ d=ex‘atividadés da wdadlérla bfeparagao para o mercado de
trabalho, e busca por di;eitos sociais, pfor‘nave‘:‘jdo a melhoria’ ”(d'a‘ dualidade dé vida. A partir de marcgo de
2011 a entidade passou a desenvolver suas atividédeé ‘no Centro de Formagao Maristas. Em 2014, mudou-
se para o prédio do Centro ELLO - Centro de Referéncia de Pessoas com Deficiéncia. A APADEV é uma

entidade beneficente de Assisténcia Social.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Nome do Responsavel: EDSON DA ROSA C.1.: 5101863305 Orgao expedidor: SSP

Periodo do Mandato: 01/10/2022 a 31/10/2024  Cargo: Presidente CPF: 840.653.620-91

Enderego: LINHA MATUTU, S/N BAIRRO: INTERIOR

Municipio/UF: FAZENDA VILANOVA/RS CEP: 00000-000

2 - PROPOSTA DE TRABALHO — Inciso |

Nome do Projeto/Atividade: Sewigo de Protegé@o Social Especial para Pessoa com Deficiéncia Visual.

Prazo de execugéo: 01/01/2025 a 31/12/2025 .

Objetivo/Objeto da Parceria: Promover o fortalecimento das pessoas com Defi méncna Visual e seus
familiares na busca pelos direitos sociais, acesso a recursos e servicos no exercicio pleno da cidadania,
potencializando autonomia, protagonismo social e qualidade de vida.

Publico Alvo: Pessoas com Deficiéncia Visual (baixa visao ou cego) e seus familiares.

Descricdo da Realidade (conforme art. 22, I): No municipio de C?i:r‘zeiro de Sul‘? ha, pelo menos, duas
pessoas com deﬂcnenma visual, cuja partuc:pagéo ha APADEV decorre de anos. Como o municipio ndo
oferece, no momento este atendimento espemahzado celebra Termo de Fomento, para garantia de

atendimento a esse segmento da populagéo em especual

Impacto Social Esperado: Através do atendimento especializado, a APADEV contribuiré para o acesso dos
usuarios aos direitos socioassistenciais, para a redugédo e prevengdo de situagées de isolamento social,
para o fortalecimento da convivéncia familiar e comunitaria, melhoria da qualidade de vida familiar, protecéo

social e cuidados individuais e familiares voltados ao desenvolvimento de autonomias.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

3 —CRONOGRAMA DE EXECUGAO DE METAS —Inciso I

Metas Etapa/ Especificacao Indicador Fisico Duragéo
Fase Unida | Quantidade Inicio Término

de

1.Promover o] 3 1- Servigo de | Pesso 2 01/01/2025 | 31/12/2025

fortalecimento o dgs Acolhitia

pessoas com Deficiéncia | as

Visual e seus familiares. | 2- Servigo de

na _b_usca pelos direitos Comvivetola

sociais, acesso a :

recursos € servi¢cos no 3=/ SeIVIGO . d@if

exercicio pleno da ! SRR i e AR e ‘,

cidadania, # .. /Acessibilidade | = « | W, gt

potencializando , SRR R,

autonomia, protagonismo

social, inclusao e

qualidade de vida.

4 — FORMA DE EXECUCAO DAS ATIVIDADES/PROJETOS E EXECUCAO DE METAS

Meta

Descricao da forma de execugéo e parametros para afericdao das metas

1

EXECUGCAO ‘

Etapa 1: Servigo de Acolhida: ; ‘

-Abordagem individual (escuta, informagéo,;jcomuni‘c“ac;éo);

-Elaboragao do Plano individual e/ou familiar de atendimento;

-Orientagdo e encaminhamento paré viabilizar o acesso a beneficios; programas, servigcos de
politicas publicas setoriais, ao mercado de trabaiho, entre outros, conforme necessidade.

Etapa 2: Servigo de cdhvivéncia: ‘

-Abordagem grupal (encon;(gis“,programédos com usuarios, familiares e equipe técnica);

-Vivéncia de experiéncias que contribuam para o fortalecimento de vinculas familiares e superacéo
de fragilidades (através de dinamicas, palestras, exposicées, praticas, troca de experiéncias e
relatos, etc); ‘

-Participagao em atividades culturais e de Iazer oferecidas pela comunidade;

-Participacao em ofi cmas que permitem o contato com usuénos e familiares, e produgao criativa;
-Oficina de Musica, Teatro e Artésanato. et

Etapa 3: Servigo de Acessibilidade:

-Vivencia de experiéncias que contrlbuam para a construcdo de projetos individuais e coletivos,
desenvolvimento da autoestima, autonomia e protagonismo;

-Vivencia de experiéncias que possibilitem o desenvolvimento de potencialidades e ampliagéo do
universo informacional e cultural;

Centro Administrativo: Rua S&o Gabriel, 72 — Centro — CEP 95.930-0000 — Fone: (51) 3764-1144
Home — page: www.cruzeiro.rs.gov.br E-mail: licita@cruzeiro.rs.gov.br




ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

-Utilizagao de recursos disponiveis pela comunidade, familia e recursos lidicos para potencializar a
autonomia;
-Atividades: Oficina de Braille e Incluséo Digital, atividades da Vida Diaria e oficina de Orientagdo e
Mobilidade.

PARAMETROS PARA AFERICAO DAS METAS:

-Comprovantes: Fichas de presenca assinadas, datadas, identificadas com os servicos, registros
fotograficos, relatério do objeto e publicagdo das atividades na pdgina oficial da entidade
para acesso de toda

populagéo.

A meta se dara por cumpnda atraves de 75% da preseng:a dos usuarios no decorrer do mes de
referencia, comprovada através de lista de presenga j

5 — PLANO DE APLICAGAO DOS RECURSOS FINANCEIROS ~ Receitas e Despesas (R$ 1,00) - Inciso |l
alinea a, e inciso lil.

5.1 — Receitas
Descrigdo Concedente — R$ Proponente - R$ | Total - R$
Valor recebido R$ 774,00 (R$ 387,00 por| Servicos Voluntérlos R$ 774,00 (R$ 387,00 por
aluno) . ‘hdo , aluno)
quanﬂficadosldoaqées
Total Geral R$ 774,00 (R$ 387,00 por
aluno)
5.2 - Despesas
Itens Despesas Especificacao Concedente — R$ Proponente — R$ Total — R$
Pagamentos de Serdo custeados R$ 774,00 (R$ Servigcos Voluntarios R$ 774,00 (R$

prestadores de
Servigo de
manutencao,
aquisicdo,
limpeza,
pagamento de
profissionais,
géneros
alimenticios,
transporte,
encargos, entre
outros itens
necessarios ao

pleno e regular

com esse valor
itens necessarios
parao
funclonamento
da entldade

387,00 por aluno)

quantificados/doagoes

387,00 por aluno)
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funcionamento
da Entidade.

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Total Geral

R$ 774,00 (R$
387,00 por aluno)
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

6 — CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$ 1,00) (considerar como primeiro més o de inicio do projeto)

Meta Recursos 1°més R$ 2° més R$ 3’mésR$ | 4°mésR$ | 5°més RS | 6°més R$
Concedente R$ 774,00 R$ 774,00 R$ 774,00 | R$774,00 | R$774,00 | R$ 774,00
Proponente Nao Nao Nao Nao Nao Néo

especificad | especificad | especifica | especifica | especifica | especifica
o, o do do do do
Recursos. 7°més R$ 8°mésR$ | 9°mésR$ 10° més 11° més 12° més
gl s i ‘ : R$ R$ R$
Concedente R$ 774,00 R$ 774,00 | R$774,00 | R$774,00 | R$ 774,00 | R$ 774,00
Proponente { wns iNBOw: s i von. IO 3 Néo . Néo Nao Nao
P . | especificad | especificad | especifica | especifica qspeclflca especifica
. '] W sy dQ L 5 dn do

7 —CONTRAPARTIDA PROPONENTE EM BENS E SERVICOS

O proponente ofereceré como contrapartida para execucéo do Projeto/Atlwdade

Bens: Local acessivel, salas equipamentos, recursos.

avaliados em R$ Quantia ndo especificada. ( ) més (x) periodo pérceria

Servigos: Atendimento especuallzado conforme descngao nas acbese metas avahados em R$ quantia ndo
especificada ( ) més (x) periodo parceria :

Qutros:

8 - MODO E PERIODICIDADE DAS PRESTAGOES DE CONTAS

8.1 — No caso de repasse em uma Unica parcela a prestacdo de contas equivalera a “prestacéo de contas
final” e devera ser realizada no prazo de no maximo 90 dias a partir do término da vigéncia da parceria
descrito no item 3, podendo assim a entidade optar pelos seguintes prazos:

() 30 dias do término da parceria
() 60 dias do término da parceria
( x) 90 dias do ‘término da
parceria

8.2 — No caso de repasse em mais de uma parcela o repasse de cada parcela ficara condicionado a
apresentacéo da prestacéo de contas da parcela anterior e a prestacao de contas final ocorrera no prazo de

( )30 ( )60 (x)90dias a partir do término da vigéncia da parceria descrito no item 3.
9 — PRAZO DE ANALISE DA PRESTAGAO DE CONTAS PELA ADMINISTRAGAO PUBLICA
A anélise e manifestagéo conclusiva sobre a prestagdo de conotas pela administragéo publica sera emitida no
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

prazode ( )90 ( )120 (X ) 150 dias da entrega devidamente protocolada da Prestagéo de contas Final
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

pelo convenente, sendo que constatada irregularidade ou omissao na prestagédo de contas, serd concedido
prazo para a entidade sanar a irregularidade ou cumprir a obrigagdo de 30 dias a contar da data do
recebimento da notificagdo, sendo prorrogavel por igual periodo desde que solicitado pela entidade
acompanhado de justificativa.

10 — DECLARAGAO e CERTIDOES:

Na qualidade de representante legal do convenente declaro estar ciente que na fase de credenciamento para
o recebimento de recursos, além do presente Plano de Trabalho a entidade devera apresentar:

™ - Cartao CNPJ;
P Cépia do Estatuto Social e Ata de Fundacéo registrado em cartério; (documentos autenticados)
~ - Copiada Ata de composi¢éo da atual diretoria;( do\c‘umento autenticado) ‘

- RG e CPF do Presidente e do Tesol  " “

™ - Certidao de Regu!arldade junto a Secretana da Recelta P ederal (contemplando prewdéncua social), Estadual
e Municipal, :

™ Certidao de regulaﬁdade do Fundo de Garantia por Tempo de Servigo;
R - Certiddo de regulandade expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional;
- Certidédo Negativa dos Débitos Trabalhistas; '

> - Declaragao que a entidade se compromete a atender alei Federal 012, 527/2011 e dar publicidade ao
objeto pactuado;

~ - Relagédo nominal atualizada dos dirigentes da e,'ntid'ad‘e com enderego, nimero e érgéo expedidor da carteira
de identidade e numero de registro no‘cajd,astm‘das pessoas fisicas — CPF da Secretaria da Receita Federal
do Brasil (RFB).

- Copia do documento que comprove que a organuzagéo da sociedade civil funciona no enderego por ela
declarado.

- Requerimento Padréo devidamente preenchido;

E D S O N D Alﬂmﬂdo dquﬂlmuhle por EDSON DA i
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EDSON DA ‘ROSA -
CPF: 840.653.620-91
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

APROVAGAO DO PLANO DE TRABALHO PELA ADMINISTRAGAO PUBLICA
(Preenchido pela CPP)

( JAPROVADO
( JAPROVADO COM RESSALVAS, com possibilidade de celebragdo da parceria, devendo o
administrador publico cumprir 0 que houver sido ressalvado ou, mediante ato formal, justificar as
razées pelas quais deixou de fazé-lo. f

( JREPROVADO

Cruzeiro do Sul, de de20

Assinatura do responsavel pelo érgéo técnico. '
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